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CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INDICAÇÃO N°  4 3/2026. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Mangaratiba, solicitando, junto á Secretaria competente, a realização de obra de contenção de 
barreira nas proximidades da ponte da Rua 10, localizada no distrito de Muriqui. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a execução de obra de contenção de barreira 
nas proximidades da ponte da Rua 10, localizada no distrito de Muriqui, tendo em vista o processo 
de desbarrancamento já existente na área, com visível instabilidade do solo. 

A situação atual compromete a segurança da via, colocando em risco pedestres e veículos 
que transitam pelo local, além de poder afetar diretamente a estrutura da ponte e das áreas 
adjacentes. Ressalta-se que, em períodos chuvosos, o risco de agravamento é ainda maior, 
podendo ocorrer deslizamentos de terra e interrupção do tráfego. 

Dessa forma, a realização de obra de contenção mostra-se medida necessária e URGENTE, 
a fim de estabilizar o terreno, preservar a infraestrutura existente, evitar maiores danos e garantir 
a segurança e a mobilidade da população local. 

Mangara i a, dia :a de   1119  it  CO   de 2026. 
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